
MUNICÍPIO DA PRAIA 
Câmara Municipal

Deliberação n.º 111/CMP/2025

Sumário: Nomeando em regime de substituição e por urgente conveniência de serviço, Hemma
Haiza Moreira Ferro Neves, Licenciada em Arquitetura e Urbanismo, para exercer as funções de
Chefe do Gabinete Ad Hoc de Avaliação dos prédios no Município da Praia.

Ciente da necessidade urgente de dotar o município de um instrumento organizacional adequado
para avaliação dos prédios, utilizando as regras do Código do Imposto sobre a Propriedade
Imobiliária e outras leis aplicáveis e cumprir o programa de Governação 2024 – 2028, a Câmara
Municipal, na sua reunião extraordinária de 3 de dezembro de 2025, ao abrigo do nº 1 e da alínea
d) do nº 2 do artigo 92 da Lei nº 134/IV/95, de 3 de julho que aprova os Estatutos dos
Municípios, conjugado com o n.º 2, do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 59/2014, de 4 de novembro,
a Deliberação n.º 15/AMP/2025, que aprova o Regulamento Orgânico da Câmara Municipal da
Praia e a Deliberação que cria, o Gabinete Ad Hoc de Avaliação dos prédios no Município da
Praia, delibera seguinte:

Artigo 1.º

Nomeação

É nomeado em regime de substituição e por urgente conveniência de serviço, a Arquitecta,
Hemma Haiza Moreira Ferro Neves, Licenciada em Arquitetura e Urbanismo, para exercer as
funções de Chefe do Gabinete Ad Hoc de Avaliação dos prédios no Município da Praia.

Artigo 2.º

Encargos

Os encargos relacionados com estas nomeações encontram-se previstos no Orçamento da Câmara
Municipal da Praia, em vigor para o ano de 2025.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente deliberação entra em vigor no dia da sua aprovação.

II Série | nº 5 08 de janeiro de 2026 | Pág. 54

A
20

26
/S

2/
BO

5/
23

87
8 

  |
   

D
el

ib
er

aç
ão

 n
.º

 1
11

/C
M

P/
20

25



Isento do Visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 2, do artigo 33º do Decreto-Lei n.º
59/2014, de 4 de novembro.

Publique-se

Câmara Municipal da Praia, aos 3 de dezembro de 2025. — O Presidente, Francisco Avelino
Vieira de Carvalho.
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